Obriga a adocdo, nas instalacdes
elétricas de baixa tenséao de
edificacdes, de medidas de protecéo
previstas em normas técnicas que
contribuam para a n&o ocorréncia de
choques elétricos fatais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Nas instalacdes elétricas de baixa tensdo de
edificagdes, qualquer que seja seu uso, € obrigatdria a adogéo
de medidas de protecdo previstas em normas técnicas que
contribuam para a ndo ocorréncia de choques elétricos fatais.

§ 1° Todas as edificacgdes que tiverem o inicio da
sua utilizacédo efetiva apds 2 (dois) anos da data de publicacédo
desta Leil deverdo observar o disposto no caput deste artigo.

§ 2° As demais edificacdes deverdo adaptar as suas
instalacgdes elétricas ao disposto no caput deste artigo no
prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de publicacdo desta
Lei.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo
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